
LEI MUNICIPAL N° 4685
PROJETO DE LEI Nº 5052

“DENOMINA A QUADRA DE ESPORTE DA ESCOLA FRANCISCO
DANIEL  NO  DISTRITO  DE  GUARDINHA  DE  QUADRA
ESPORTIVA JOVELINO AMERICO DE CARVALHO.”

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições
legais aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:

Art.  1º –  Fica  denominada  a  quadra  de  esportes  da  Escola  Municipal
Francisco Daniel do distrito de Guardinha de “Quadra Esportiva Jovelino Américo de Carvalho”,
em homenagem póstuma ao lavrador, exemplar chefe de família e Guardinhense de coração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 14 de julho de 2020.
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Prefeito Municipal


